
1. OBJETO 

2. UNIDADE REQUISITANTE 

3. JUSTIFICATIVA 

O presente termo de referência tem por objcto a aquisição de material de expediente para 
atender as demandas da Guarda Civil Municipal. 

4.2. ESPECIFICAÇÄO: 

Considerando que a Guarda Civil Municipal tem um corpo administrativo, que executa 

trabalhos administrativos diversos, como: Setor de compras, Setor de recursos humanos (emissão de 

escalas de serviço, emissão de oficios e etc), Corregedoria, Setor de armamento, Setor de transporte, 
necessitam de material de expediente para manter a execução das atividades da GCM. Cabe 

ressaltar que, estes materiais são essenciais para o bom andamento das atividades da Guarda Civil 

Municipal. 

Detalhamento 

Item Qtd. 

01 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTIDADE ESTIMADA. 

02 

A elaboração do presente Termo de Referência foi exccutada por servidor da Guarda Civil Municipal. 

4.1. Na tabela abaixo está demonstrada a especificação do objeto, a forma de cotação do objeto 
deste Termo de Referência. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
FORMA DE COTAÇÄO 

UND 

UND 

Especificação 

Papel A4 210X297mm 75g/m2 500 folhas 

Envelope 26x36 

Caneta esferográfica azul cX Com 50 und 

Caneta esferográfica vermelha cx com 50 
und 

Cartucho de toner (brother 2740 dw) 

Grampo para grampeador 26/6 cx com 5000 

Caneta marca texto cores variadas com 12 

Pasta catálogo com 10 fls 

Cola bastäo 9 gramas 

Val. Unitário 

R$ 28,03 

R$ 0,88 

R$ 39,50 

R$ 39,50 

R$ 80,37 

R$ 7,83 

R$ 26,93 

R$ 12,73 

R$ 2,83 

Val. Total 

R$ 1.401,50 

R$ 88,00 

R$ 39,50 

R$ 39,50 

R$ 803,70 

R$ 23,49 

R$ 80,79 

R$ 127,30 

R$ 56,60 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

CorretiVo a base de água 18ml 

Papel cartäo tamanho A4 pct com 50 und 

Fita gomada 50x50 

Fita transparente 48x48 

Fita transparente 12x40 

Bloco de notas adesivas, post-it, cores 
variadas 

Prancheta oficio com prendedor de metal 

Agendas permanentes 

Pasta arquivo 

Pasta suspensa com 50 unidades 

Pilhas aa cx 52 unidades 

Pasta AZ 

Molha dedo 

Pasta Oficio 

Pincel atômico azul 

Pincel atômico vermelho 

Pincel atômico preto 

Pen drive 128 Gb 

Tinta para carimbo 40 ml 

Almofada para carimbo 

Apagador para quadro branco 

Tinta Epson t544 3150 preto 

Tinta Epson t544 I3150 amarelo 

Tinta Epson t544 13150 azul 

Tinta Epson t544 I3150 vermelho 

Tesoura grande 20cm 8 polegadas 

Extrator de grampos 

Grampeador médio para 25folhas 

Grampeador grande para 100 folhas 

Perfurador de papel pequeno 

Estilete pequeno 

Régua plástica 30cm 

R$ 3,47 

R$ 18,53 

R$ 33,33 

R$ 7,13 

R$2,52 

R$ 12,68 

R$ 11,68 

R$ 25,62 

R$ 10,35 

R$ 127,55 

R$ 62,60 

R$ 16,88 

R$ 5,33 

R$ 3,87 

R$ 3,77 

R$ 3,77 

R$ 3,77 

R$ 122,91 

R$ 7,30 

R$ 14,01 

R$ 8,13 

R$ 25,16 

R$ 25,16 

R$ 25,16 

R$ 25,16 

R$15,50 

R$ 4,23 

R$ 20,70 

R$ 78,63 

R$ 19,41 

R$ 2,73 

R$ 1,74 

WCA 

R$ 34,70 

R$ 92,65 

R$ 333,30 

R$ 35,65 

R$ 25,20 

R$ 126,80 

R$ 58,40 

R$ 128, 10 

R$ 310,50 

R$ 127,55 

R$ 62,60 

R$ 844,00 

R$ 10,66 

R$ 38,70 

R$ 37,70 

R$ 37,70 

R$ 37,70 

R$ 614,55 

R$ 36,50 

R$ 70,05 

R$ 40,65 

R$ 251,60 

R$ 75,48 

R$ 50,32 

R$ 50,32 

R$ 31,00 

R$ 21,15 

R$ 124,20 

R$ 78,63 

R$ 97,05 

R$ 13,65 

R$ 8,70 



42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

02 

04 

40 

05 

01 

05 

10 

01 

60 

UND 

UND 

UND 

CX 

CX 

UND 

UND 

UND 

UND 

5. DO PAGAMENTO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

Livro ata 100 folhas 

Livro de protocolo com 52 folhas 

Envelope para convite 15x21 

Copo descartável 

Caneta ponta fina azul 

Apontador de lápis 

Cola branca de 90 gramas 

Estilete grande 

Álcool 70% de 1 litro 

R$ 27,68 

R$ 9,41 

a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; 

R$ 1,11 

R$ 159,06 

R$ 42,25 

6. LOCAL DE ENTREGA 

R$ 0,78 

R$ 3,38 

Valor total: 8.448,24 (oito mil quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro 
centavos) 

R$ 3,65 

R$ 14,43 

5.3.Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

R$ 55,36o0 

R$ 37,64 

R$ 44,40 

R$ 795,30 

R$ 42,25 

R$ 3,90 

R$ 33,80 

R$ 3,65 

5.1.0s pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condiç�o, em moeda corrente nacional, em 
até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento dos bens/prestação dos serviços, ou em outro 
prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos, mediante 
apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃOe notas de recebimento, sendo 
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor. 
5.2.Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

R$ 865,80 

R$ 8.448,24 

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela diferença a qual 
será descontada dos pagamentos eventual1mente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

5.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas 
cormeções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de apresentação da nota 
fiscal/ fatura corrigidas. 

S.5. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a documentaçào que 
comprovem a regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, INSS e FGTS, sob pena da 
não efetivação do pagamento. 

56. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento estiver em 
desacordo com as especificações constantes no contrato. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

7. DAS RESPONSABILIDADES 

7.1. DA CONTRATADA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

6.1.0 objeto deverå ser entregue na RuaA" S/N, Bairro Santo Antônio, Timon-MA (Sede da Guarda Civil Munic1pal de Timon), no prazo de até 30 (trinta) dias a ser contado a partir da data do recebimento da Nota de Empenho e ordem de fomecimento, devendo prevalccer a contapcm do prazo de cntrega a partir da data do último documcnto recchbido pela empresa. 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

7.1.1. Em cumprimento às suas obrigaçõcs, cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes das 

condiçòes para a execução do objeto e daquelas cstabelccidas cm lei: 
7.1.2. Responsabilizar-se integralmcnte pelo objcto contratado, nos termos da legislação vigente. ou 
quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los, 
7.1.3.Responsabilizar-se civil c/ou criminalmente c/ou administrativamente, por qualquer 
danos/prejuízo/perda causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução do objeto 

7.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, salvo mediante prévia e expressa 
autorizaç�o do Orgão Contratante. 
7.1.5. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 

Termo de Referência. 

7.1.6. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através do 
representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar o bom 
andamento ou o resuitado final do objeto; 

7.2. DO CONTRATANTE: 

7.1.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato, entre outras despesas como transporte, embalagens, seguro e entrega relacionadas ou 
objeto. 

7.2.1. Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições da Lei n° S.666 93 e 
suas alterações. 
7.2.2. Assegurar os recursos orçamentários e financciros para custear o Contrato. 
7.2.3. Emitir a "REQUISIÇÄO" autorizadora do fomecimento/serviço contrat:ados. 
7.2.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido. 
7.2.5. Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, confone dispõe o 
art. 67 da Lei 8.666/93. 

8. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

8.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, stão previstas nos artigos 
81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n". 8.666/93 e artigo 7° da Lei l0.520/02. 

8.2. A muita de nora a ser aplicada por atraso injustilicado na exGcução do contralo, será calculada sobre o 
valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os seguintes 
percentuais: 

a) De 0,3% (rês décimos por cento). por dia de atraso até o limite correspondente a l10 (dez) dias; e 

deste terno de referência, devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabiveis. 



D) De ,5o (Cinco décinos por cento) por dia de traso a partir do 11° (décimo primeiro) dia, ate o limte corespondente a 15 (quinze) dias; 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

C) De 1,0% (um por cento), por dia de atraso a nartir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a JO (uta) �ias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato corespondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93. Þ.2.1. Serà aplicada multa de 1.5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

8.2.2. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 

8.3. ADVERTÊNCIA 

a) executar objeto em desacordo com o presente Termo de Referência, normas e técnicas ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas; b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, impericia, dolo ou má fë, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar Os danos causados. 

8.3.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem 

pequeno prejuízo ao Município de Timon, independentemente da aplicação de multa moratória ou de 
inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuíz0; 

inidoneidade. 

b) execução insatisfatória do objeto contratado. desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento 
nos casos de suspensão temporáia ou declaração de inidoneidade: 
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades do órgão 
solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de 

8.4. SUSPENSÄO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

8.5. DECLARAÇÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

8.4.1 Ficará impedida de licitare contratar com a Administração Pública do Municipio de Timon pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei n 10.520/02, c.c. práticas que contrariem 
disposições do Decreto Municipa! n.° 009/2009. 

INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

8.5.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o acompanhamento da 
execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Município de 
Timon, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao 
Município ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 
8.5.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 05 (cinco) anos. 
8.5.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicado 
ao licitante ou contratado nos casos em que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) praiicaen alos ilicilos, visando fiusrar os objelivos da licilação, 
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